
 

 

 

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal 

solicitando a reclassificação do cargo de 

Nutricionista. 

 

 

Senhor Presidente: 

 

 

 

  Considerando que para o cargo de Nutricionista é necessário 

formação em ensino superior, e algumas de suas atribuições envolvem o 

planejamento e avaliação de unidades de alimentação e o controle higiênico-

sanitário; 

 

  Considerando que houve grande defasagem e perdas 

inflacionárias nos vencimentos desses profissionais, sendo que nosso 

município é responsável pela menor remuneração desta categoria, comparado 

com cidades vizinhas; 

 

  Considerando a necessidade premente de valorização destes 

profissionais através da reclassificação dos cargos passando da atual Tabela I, 

Classe XI para a Tabela I, Classe XIII, é que: 

 

  INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal solicitando que envie 

para esta Casa de Leis Projeto de Lei contemplando os servidores da categoria 

de nutricionistas com a devida reclassificação dos cargos, passando da atual 

Tabela I, Classe XI para a Tabela I, Classe XIII.  

 

 

Sala das Sessões, em 30 de junho de 2022. 

 

 

PROF. JOBERT MINHOCA 

Vereador 
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